
 

 

               CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                  GABINETE DO DEPUTADO ÁTILA LIRA 
 

REQUERIMENTO Nº          DE 2019 

(Do Sr. ÁTILA LIRA) 

 

Requer realização de Audiência Pública 
para debater o custo comparativo dos cursos de 
medicina entre as Instituições de Ensino 
Superior públicas e privadas do Brasil, Argentina 
e Paraguai. 

 
 

Senhor Presidente: 

Nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário dessa Comissão, a 

realização de reunião de Audiência Pública, a realizar-se em data a ser agendada, 

a fim de debater o custo comparativo dos cursos de medicina entre as Instituições 

de Ensino Superior públicas e privadas do Brasil, Argentina e Paraguai. 

Para tanto, solicito sejam convidados os representantes das 

seguintes entidades:  

Secretaria de Ensino Superior – MEC 

União Nacional dos Estudantes – UNE 
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Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior – 

ABMES 

Equipe Técnica do Mercosul do Ministério da Educação 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

O Alto custo e a disparidade no valor médio das mensalidades dos 

cursos de Medicina nas IES particulares do Brasil, que gira em torno de R$ 

9.000,00, fizeram com que, nos últimos anos, estudantes brasileiros de diferentes 

regiões buscassem com cada vez mais frequência, cidades do Paraguai e Argentina. 

Na Argentina por exemplo, o preço da mensalidade de Medicina na 

faculdade Barceló, em Buenos Aires, onde a presença de brasileiros é a maior entre 

estudantes estrangeiros, é de 7,5 mil pesos (cerca de R$ 1.250). Já a mensalidade de uma 

faculdade particular no Brasil pode variar entre R$ 3,5 mil e mais de R$ 12 mil. 

Já no Paraguai, o valor da mensalidade fica um pouco mais em conta, 

variando de acordo com a universidade, entre R$ 700,00 e R$ 1.100,00, 

valores aproximados. 

 

.Sala das Sessões, em            de                              de 2019. 

 

DEPUTADO ÁTILA LIRA 

PSB – PI 


